[image: image1.jpg]




Contrato de Licença Temporária de Uso de Marca 

e Outras Avenças

N.º 

RESUMO INFORMATIVO

Adquirente:

Nome Fantasia:




C.N.P.J. nº

Endereço:







Cidade:





Estado: 

CEP: 






Fone/Fax: 


Site: 






E-mail:

Sócio:






Tel./Cel. 

Sócio:






Tel./Cel.

· Taxa de Adesão _________________ 

· Licença Mensal  __________________  Vencimento,  todo dia ______

· Início da Vigência_______________________________________
· Local de Uso da Licença _____________________________________

__________________________________________________________

· Programas:

1. _____________________

2. _____________________      

São Paulo,____de_____________de_____.


___________________________________

                                                        LICENCIADA
___________________________________
FIT.PRO Fitness Programs S/C Ltda. – LICENCIANTE

Testemunhas
___________________________________ ___________________________________

Pelo presente instrumento particular, FIT.PRO Fitness Programs S/C Ltda. - EPP, Pessoa Jurídica de Natureza Privada, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 04.676.336/0001-20, com sede social sito a Rua Aureliano Coutinho n.º 278 – Cj. 22 – SP – CEP: 01224-020, por sua sócia-gerente Maria Conceição Aparecida Conti, doravante denominada simplesmente LICENCIANTE e a empresa devidamente qualificada no Resumo Informativo que faz parte integrante do presente, doravante denominada simplesmente LICENCIADA, têm por justo e contratado o seguinte: 

Objeto e Remuneração

1. A LICENCIANTE é responsável pela criação e aperfeiçoamento de programas de prática esportiva consistentes na feitura de exercícios físicos, cujas marcas registradas, direitos autorais e produtos são de sua exclusiva propriedade e titularidade.

2. A LICENCIANTE tem total liberdade de atuação no que diz respeito aos programas, respectivas séries e marcas que detém, não se estabelecendo, por intermédio deste contrato, nenhum tipo de exclusividade ou restrição com relação à LICENCIADA. 
3. De conformidade com as indicações estabelecidas no Resumo Informativo, por este contrato, a LICENCIANTE autoriza a LICENCIADA a utilizar, junto a seus clientes, o (s) programa (s) escolhido (s), concedendo-lhe também licença para o uso da (s) respectiva (s) marca (s), somente no endereço especificado, mediante o pagamento do valor definido como “Licença Mensal”, a título de contraprestação.

Parágrafo Único: A adesão a um ou mais programas não implica em aquisição ou credenciamento para os demais, em nenhuma hipótese. 

Condições de Implantação do (s) Programa (s)

4. Para viabilizar a implantação do (s) programa (s) indicado (s) no Resumo Informativo, a LICENCIADA deverá designar, no mínimo, 02 (dois) professores que, obrigatoriamente, passarão por um Processo de Capacitação, totalmente descrito no Anexo I que é parte integrante do presente contrato, bem como dispor, de forma suficientemente visível, na parte externa do endereço indicado no Resumo Informativo, placa com indicação de utilização do (s) programa (s) eleito (s).

5. A participação do (s) professor (es) no referido processo fica condicionada à filiação do (s) mesmo (s) junto ao Conselho Regional de Educação Física – C.R.E.F. – de sua Cidade ou Estado, bem como à assinatura de contrato próprio perante a LICENCIANTE. 

6. O Processo de Capacitação será realizado com data pré-estabelecida, em local a ser indicado pela LICENCIANTE e, através dele, os professores tomarão conhecimento dos fundamentos básicos do (s) programa (s) indicado (s) no Resumo Informativo, passando por avaliação que os apontará como aptos ou inaptos a ministrar as aulas, o que lhes será informado na mesma ocasião. 

7. Tão somente após transcorrido o processo de capacitação, com a certificação dos professores, a LICENCIADA poderá implantar, no local estabelecido, o (s) programa (s) indicado (s) no Resumo Informativo.

8. O (s) professor (es) designado (s) pela LICENCIADA que vier a ser considerado inapto poderá adotar o procedimento previsto no item F do Anexo I. 

9. A inaptidão do (s) professor (es) não implica em extinção ou rescisão do presente contrato que, desta maneira, continuará válido para fins e efeitos de direito. 

10. O (s) professor (es) certificado (s), para fins de reciclagem e manutenção do padrão de qualidade exigido pela LICENCIANTE, deverá (ão), obrigatoriamente, participar dos encontros trimestrais – workshops – por ela promovidos, cujo procedimento encontra-se descrito no Anexo II, que é parte integrante deste contrato.  

11. De acordo com cronograma estabelecido pela LICENCIANTE, a LICENCIADA receberá, gratuitamente e sob o regime de comodato, material promocional e fita VHS e/ou CD Vídeo, complementares ao desenvolvimento do (s) programa (s) escolhido (s) pela mesma (s). 

Direitos da LICENCIADA 

12. São direitos da LICENCIADA, por força da contraprestação recebida:

12.1 O uso do (s) programa (s) escolhido (s) e da (s) marca (s) a ele (s) atrelada (s) visando fomentar sua atividade, durante a vigência do presente contrato; 

12.2 Livre acesso a convênios firmados pela LICENCIANTE junto a fornecedores específicos de materiais, contando com preços e condições promocionais;

12.3 Utilização de assistência e suporte técnico fornecidos pela LICENCIANTE;

Local 

13. A LICENCIADA só poderá implantar o (s) programa (s) escolhido (s) no local por ela informado no Resumo Informativo.

14. A LICENCIANTE fica autorizada, por intermédio de seus representantes ou mandatários por ela nomeados, a proceder inspeção e vistoria, durante o horário comercial, no referido local, visando certificar-se do cumprimento do contrato, atendimento ao padrão de qualidade e requisitos estabelecidos pela mesma.  

Vedações 

15. A LICENCIADA fica terminantemente proibida e compromete-se a abster, constituindo-se obrigação de não fazer, das seguintes posturas:

15.1 Reproduzir, fragmentar, emprestar remunerada ou gratuitamente, dar, vender, alugar e promover quaisquer atos de disposição ou desinteresse com relação a todo o material recebido direta ou indiretamente da LICENCIANTE.

15.2 Autorizar que sejam ministradas outras aulas similares ou mesmo parecidas ao (s) programa (s) indicado (s) no Resumo Informativo, sobre superfície elástica ou não, por professor (es) capacitado/credenciado (s) ou não.

15.3 Autorizar que professor (es) não capacitado (s) pela LICENCIANTE ministre (m) aulas em seu (s) estabelecimento (s), utilizando o (s) programa (s) escolhido (s). 

15.4 Utilizar-se no todo ou em parte da (s) marcas (s) relativas ao (s) programa (s) indicado no Resumo Informativo, em qualquer circunstância diversa da aqui tratada, sem prévia autorização da LICENCIANTE. 

15.5 Copiar, imitar, reproduzir, fragmentar no todo ou em parte a licença adquirida com relação ao (s) programa (s), induzindo em confusão, seja com relação às séries ou às marcas que abrangem esta contratação.

Equipamentos 

16. O equipamento necessário à desenvoltura da prática esportiva deverá ser adquirido pela LICENCIADA diretamente de fornecedor indicado pela LICENCIANTE, arcando esta com os custos de transporte e despesas decorrentes, porque somente ele detém as especificações técnicas necessárias a permitir o bom desempenho do (s) programa (s) escolhido (s).

Assistência Técnica

17. A LICENCIADA tem direito à requisição de treinadores ou prepostos da LICENCIANTE para prestação de serviços de assistência técnica, supervisão e assessoria, devendo arcar, entretanto, com as despesas necessárias para viagem, estadia e prestação de serviços pelos profissionais em questão, as quais não estão incluídas na contraprestação que é devida pela mesma.

Recomendações e Cuidados 

18. Recomenda-se à LICENCIADA que sugira a todos os alunos que vierem a praticar as séries relativas ao (s) programa (s) indicado (s) no Resumo Informativo, que procedam exame médico e avaliação física completa, porque a prática esportiva envolvida demanda esforço relevante, podendo acarretar riscos a pessoas com histórico de vida sedentária e/ou problemas de saúde. 

19. A LICENCIANTE não responderá, em nenhuma hipótese, por ação, omissão, negligência ou imperícia da LICENCIADA na avaliação de seus alunos que possam gerar conseqüências mais graves. 

20. Nos termos da cláusula 5 exige-se do (s) professor (es) comprovação de filiação junto ao C.R.E.F. de sua Cidade ou Estado, de maneira que, o descaso com as orientações atinentes à atividade em questão serão de integral responsabilidade da LICENCIADA.

21. Recomenda-se, por força das premissas supra, a contratação de seguro abrangente – danos materiais, morais e lucros cessantes – pela LICENCIADA a fim de garantir eventuais indenizações contra terceiros decorrentes da exploração do (s) programa (s) escolhido (s). 

Cassação/Suspensão da Licença
22. Por vontade das partes, sempre que comprovado fato extraordinário, imprevisto ou necessário, o contrato poderá ser suspenso, de forma amigável, por prazo previamente combinado. 

22.1 Se o contrato tiver seu vencimento operado durante a suspensão, renovar-se-á automaticamente.

23. Havendo descumprimento parcial ou total de qualquer uma das cláusulas acima transcritas, a LICENCIADA terá a licença concedida cassada ou suspensa pela LICENCIANTE, de forma expressa, de acordo com a gravidade da infração. 

24. A cassação da licença implica na extinção do contrato por rescisão, com culpa da LICENCIADA, respondendo ela pela infração cometida e conseqüentes penalidades estabelecidas, nos termos desta avença. 

Devolução de Material 

25. Findo o contrato por qualquer motivo, fica a LICENCIADA obrigada a proceder a imediata devolução de todo e qualquer material que tenha recebido, direta ou indiretamente da LICENCIANTE, durante o período de vigência do contrato, sob pena de responder pelas penalidades nele previstas.  

Correção do Contrato e Multa Moratória

26. O presente contrato será anualmente corrigido através da variação cumulativa do IGP – FGV ou, na sua falta, respectivamente pelo IGPM – FGV, IPC-FIPE e INPC-IBGE, respeitando-se o prazo de reajuste de acordo com a legislação pertinente a cada um deles. 

27. O valor da licença mensal deverá ser pago na data especificada no resumo informativo, sob pena de multa de 2% (dois por cento) sobre a quantia, bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo de efetivar-se protesto para constituição em mora.

28. O não pagamento da mensalidade na data aprazada obsta o recebimento de todo e qualquer material promocional, fita VHS e/ou CD Vídeo complementares.

29. O vencimento de 03 (três) mensalidades seguidas ou alternadas, sem regular pagamento, implica em rescisão imediata do presente contrato, sem necessidade de prévia notificação, incidindo a LICENCIADA nas demais penalidades decorrentes do descumprimento. 

Penalidades

30. O descumprimento de qualquer cláusula prevista neste contrato autoriza sua imediata rescisão, independentemente de prévio aviso ou notificação, respondendo a parte infratora por multa equivalente a 05 (cinco) vezes o valor da Taxa de Adesão. 

31. Sem prejuízo da cláusula supra, a indevida utilização, a inutilização ou perda dos materiais recebidos sob comodato, implicará em pagamento de perdas e danos, desde já fixados em 02 (duas) vezes o valor mensal da licença indicado no Resumo Informativo. 

32. O não atendimento da cláusula 25, após regular notificação, implicará na adoção da medida judicial cabível, para fins de retomada.

33. Especialmente com relação à cláusula 15, a adoção pela LICENCIADA de qualquer das posturas ali vedadas implicará, sem prejuízo das penalidades pecuniárias já previstas, na busca de todas as medidas autorizadas em lei, cíveis e criminais, para apuração de crime contra registro de marca, contrafação (violação a direito autoral), concorrência desleal, dentre outros. 

Prazo de Vigência

34. Este contrato terá vigência por prazo indeterminado, respeitado o item 34.1, podendo ser resilido mediante notificação prévia do interessado que, neste caso, deverá ser encaminhada até 30 (trinta) dias antes da data do pretendido encerramento.
34.1 Faz-se obrigatória a vinculação da LICENCIADA aos termos deste contrato pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, antes de eventual desistência ou resilição. 

35. Se o contrato for extinto por resilição ou qualquer outro motivo, ficará vedada à LICENCIADA a retirada, em eventual encontro ou capacitação que se realizar a partir de então, de qualquer tipo de material fornecido pela LICENCIANTE. 

Notificações 

36. Toda e qualquer notificação relativa ao presente contrato será feita através de carta, com aviso de recebimento remetido ao endereço constante do Resumo Informativo.

37. Sem prejuízo da cláusula supra, a LICENCIADA compromete-se a manter o endereço eletrônico (e-mail) indicado no Resumo Informativo ativo para fins de recebimento de avisos, notícias, e quaisquer outras informações. 

Foro e Omissões

38. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para solução de eventual litígio decorrente deste contrato. 

39. Aos casos omissos no presente instrumento, aplicar-se-á a legislação civil e penal, sem prejuízo da legislação especial pertinente.  





Assim, justos e contratados, assinam as partes supra indicadas o presente contrato, na folha de Resumo Informativo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para um só fim. 


Anexo I 

Processo de Capacitação
A) O (s) Professor (es) designado (s) para participar do Processo de Capacitação receberá treinamento e ensinamentos sobre os fundamentos básicos do (s) programa (s) escolhido (s) e passará por avaliação de desempenho (denominada pré-avaliação) através da qual será considerado apto ou inapto. A declaração de aptidão, nesta ocasião, concede autorização provisória para que o professor passe a ministrar aulas.

B) Na ocasião supra, o Professor receberá, em comodato, o (s) manual (ais) relativo ao (s) programa (s) indicado (s) no Resumo Informativo, bem como o respectivo Material Didático relativo à aula vigente (CD + Notas coreográficas e/ou CD Vídeo), cujo valor estará embutido na taxa de inscrição que dele será cobrada. 

C) Opcionalmente, o Professor receberá, sob comodato, 01 (uma) fita VHS e/ou CD Vídeo com instruções sobre o (s) programa (s) escolhido (s), arcando, entretanto, no ato da inscrição, com uma taxa adicional para tal fim.  

D) O Professor terá 60 (sessenta) dias, após a pré-avaliação, para, obrigatoriamente, encaminhar a LICENCIANTE 01 (uma) fita VHS contendo aulas relativas ao (s) programa (s) indicado no Resumo Informativo, que tenha ele ministrado a seus próprios alunos, a qual será avaliada e, em caso de aprovação, gerará a declaração de aptidão definitiva ou inaptidão.  

E) Concedida a aptidão definitiva, o professor receberá, em regime de comodato, Certificado e Carteira de Identificação expedidos pela LICENCIANTE, efetivando-se, para todos os fins, seu regular credenciamento. 

F) O Professor considerado inapto poderá, alternativamente, após o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias, participar de novo processo, encaminhar 01 (uma) fita VHS em que esteja atuando sozinho comprovando assim a obtenção do nível exigido para o (s) programa (s) escolhido (s) ou participar de nova avaliação, arcando com toda a despesa decorrente de sua escolha.

Anexo II

Encontro Trimestral – Reciclagem – Reavaliação 

A) O (s) professor (es) designado, trimestralmente, fica obrigado a participar dos encontros – workshops – promovidos pela LICENCIANTE, a fim de ser treinado para a nova série relativa ao (s) programa (s) indicado (s) no Resumo Informativo, a fim de manter-se o padrão de qualidade e excelência esperado, visando inclusive o fortalecimento das marcas.

B) Os custos decorrentes da participação nos encontros serão de exclusiva responsabilidade do Professor ou da academia LICENCIADA, conforme lhes convier. 

C) A cada encontro trimestral, o (s) professor (es) ficará (ão) novamente obrigado ao cumprimento do contido no item “B” do Anexo I e, opcionalmente, no item “C”, ficando vedada a retirada dos materiais por terceiras pessoas.  
� Este documento é parte integrante do Contrato de Licença, declarando a licenciada tê-lo lido e achado conforme, antes de proceder a assinatura do presente.





